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====== ESTADO DO PARANÁ====== 

ASSUNTO: 

PROPONENTE: 
TRAMITAÇÃO: 

COLENDA CÂMARA MUNICIPAL 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES 

SENHOR PRESIDENTE 

MENSAGEM PROJETO DE LEI 004/2022 

Altera disposições da Lei Municipal nº 1.133/2016, que dispõe 
sobre a concessão e o pagamento de diárias e indenizações 
de viagem no âmbito do Poder Executivo do Município de 
ltaúna do Sul, reduzindo o valor das diárias e dá outras 
providências. 
PODER EXECUTIVO 
Urgente 

O presente projeto de Lei tem por objetivo, alterar disposições da Lei 
Municipal nº 1.133/2016, que dispõe sobre a concessão e o pagamento de diárias e 
indenizações de viagem no âmbito do Poder Executivo do Município de ltaúna do Sul. 

O principal objetivo do projeto é incluir a alínea VI no valor das diárias 
do Poder Executivo, na seguinte proporção: 

Novos valores: 
Distancia da grupo Hospedagem refeição lanche Valor máximo sede do 

da diária Municipio 
1 Acima de 900 Prefeito R$ 380,00 R$ 80,00 R$ 30,00 R$ 600,00 Km 

Demais R$ 248,00 R$ 55,00 R$ 25,00 R$ 408,00 agentes e 
Servidores 

li Acima de 600 Prefeito R$ 350,00 R$ 55,00 R$ 20,00 R$ 500,00 km 
Demais R$ 226,00 R$ 40,00 R$ 20,00 R$ 346,00 agentes e 
Servidores 

Ili acima de 300 Prefeito R$ 180,00 R$ 39,00 R$ 16,00 R$ 290,00 km 
Demais R$ 180,00 R$ 30,00 R$ 13,00 R$ 266,00 agentes e 
Servidores 

IV Até 300 km Prefeito R$ 140,00 R$ 30,00 R$ 15,00 R$ 230,00 
Demais R$ 136,00 R$ 25,00 R$ 12,00 R$ 210,00 agentes e 
Servidores 

Esta é, em síntese, a proposta legislativa ora encaminhada à apreciação de 
Vossas Excelências. Acreditamos contar com o indispensável apoio dos Senhores 
Vereadores para aprovação desta matéria, por entendermos ser de grande relevância e 
de interesse público de toda a sociedade. 

Certo da atenção que a propositura merece, manifesto minhas considerações 
pessoais a Edilidade que compõe este Poder Constituído. 

ltaúna do Sul, 28 de janeiro de 2022. 
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